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CÂMARA MUNICIPAL DE ~ONCEIÇÃO DO CASTELO 

11 s s u N T O: PROJETO DE LEI NQ 032/80 N. __ 49_§. __________ 
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HISTÓRICO 
1 

DISTRIBUIÇAO 

Projeto de Lei n'2 03?/80, que dispõe sobre Criação de " 

, 
Gredite Especial; destinado ao Caxias Castelense Clabe, 

, 
da Sede do Municipio. 

Apresentado em Sessão do dia 15 de dezembro de 1980. ... 
do càli~ 15 dezembro 1980. Aprovado em Sessao de de ·-

'-

éâmara "" l"Iunicipal de Conceiçao do Castelo, ES. em 15 de 
.. 

dezembro de 1980. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

P R O J E T O D E L E 1 n 2 032/80 

DISPÔE SÔBRE ABERTURA DE CR~DITO ESPECIAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇKO DO CASTELO, no Estado do Espfrito 

Santo, FAÇO SABER que a c;mara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei : 

Art2 
, 

1º- Fica o Poder E.xecutivo Municipal autorizado a abrir Credito Espe 

cial at~ a import~ncia de~$ 300.000,00 (trezentos mi 1 cruzeiros) 

destinados ao Cax.ias Castelense Clube da Sede do Munic~pio de Co.!J. 

ce1çao do Castelo. 

Art2 2º- ~s despesas decorrentes do artigo Iº desta Lei, correrao por con

ta do excesso de arrecadaç~o~ j~ verificado em levantamento de '.!J. 

dice t~cnico (Lei 4.320). 

Art 2 3º- Esta Lei entrar~ cm vrgor na data de sua publicaç~o, 

disposiç~es 
, . 

em contrario. 

CONCEIÇÃO DO CASTELO,ES. 15 de dezembro de 1.980. 

BENJAMIM FALQUETO 
Prefeito Municipal 

.. 
revogadas as 



.. 

/ ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

MENSAGEM AD PROJETO DE LEI NQ 032/80 

SENHOR PRESIDENTE: 
SENHORES VEREADORES: 

e=._)- Tenho o prazer de encaminhar a esta Casa de Leis o 

o· 

incluso Projeto de Lei que visa autorização Legislativa para abertu
ra de Crédito Especial para uma contribuição ao Caxias Castelense Cl!:!, 

ba de Conceição do Castelo. 
Creio que todos ilustres pares desta Casa de Leis , 

tem o conhecimento da importância da praça de esportes para nossos tr~ 

balhos educacionais. 
Tencionando ainda mais, sua diretoria esportiva re -

solveu iluminar e ampliar aquela praça esportiva visando o bom funcio
namento e bem estar de seus atletas, dando mais conforto as pessoas que 

t •"""', ~ <. ali frequentam e melhores condiçoes a pratica da Educaçao F1s1ca dos -
estudantes que preenchem sua rotina educacional naquela área, é o moti 
vo que levou seus dirigentes a solicitar de nosso municÍpio a ajuda 
que ora colocamos sob o julgamento dessa Casa. 

Considerando ainda os motivos acima expostos, e ainda 
A ~ 

outros talvez de mais importancia, visto pelos membros desta Casa, nao 
lembrados aqui, julgo poder contar com o apoio de Vossas Senhorias no 
sentido da que o Projeto em anexo seja aprovado. 

Na oprirtunid~de apresento os meus protestos de esti
ma e distinta consideração. 

Conceição do Castelo,ES.Em 10 de dezembro de 1.980. 



ESTllDO DO ESPiRITD SllNTD 

Câmara Municipal de Conceição do ,Castelo 
' , 

! 

PA.H.EGEH -···· ~··· .. 

,, 

AUTORIA~ E..QDER ~JtÇUTIVO MUNIC:IPAL 

'' 

~ N h 

A; Comissao de Justiça e Cff'.0daçao da c.·camara Municipal de 

Comceigão do Castelo, no Estado do EspÍrito ,.Santo, a.pós obsei1.va1~ os , 
principios fundamentais, que caracte~izam a regularidade do Projeto 

' .. ' At , 

de Lei nº 032/80, que.dispoeE sobre ~redito Especial, destinado ao 
C~ias Castelenss Clube, RESOLVE, apresentar seu P A fi E C J~ R f~v.g , ' ,.. 
ravel a aprovagao · do mesmo, como se encont:t·é! Redigido em sua forma 
Original. 

·Conceição do ::CRsteló, ES. 15 de dezembro da 1980. 
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\ ESTllDO DO ESPIRITO SllNTO 

Câmara M u~icipal de Conceição do Castelo 

P A R E C.JL!l da ·eomissão de Finanças e Orçamento d~ 
Câmara Municipal de Çonceição do Castelo, Estado do EspÍrito Santo 

,, 
P~pos prastar·em os _devidos exames ao Projeto de Lei nº 032/80, 

que dispÕss: sohre Critaçã.o de .um Crédito Especial, na Importância 
de C:i:·~~ 300.000,00 ( ti:Gzentos mil cruzeiros) destina.dos ao Caxias 

N < ft 

Castelense Clube, a. Coínissao de Fin.:1nças e .Orçamento da Cama1•a 1'1J! 
' ' - ,, 

nicipa:I. de Conceigâo do Castelo, ~stado do Es~irito Santo, ~Ós -
observar Leg.alidade em seus principlos fundamentais, e por o mes-

"' ruo adequar-oe as Formas das Leis, resolve apresentar seus Parecer 
J' ... ' N 

fa.vora.vel a sua a.provaçao, conforme as prescritas Normas Legais. 

Conceição do Castelo, ES., em 15 de dezembro de 1980. 
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'IWSON ALTOE 
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